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Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ..... .. . 

28.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito adicional no valor de Cz$ 28 . 000 . 000,00 (vinte e oi 

to milhÕes de cruzadosl, destinado a suplementar a seguinte dotação do or 

çamento vigente: 

7. 30 

7.30 - 03070212.550 

7. 30 - 3132 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Serviços Internos 

Programa de Alimentação 

Outros Serviços e Encargos 28 . 000.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correra por conta do excesso de arrecadação previsto para o corrente 

exercício. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

15 de julho de 1988. 

A 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos es de julho 

do ano de mil novecentos e oitenta e oito . 

de Atos 
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